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MUNICÍPIO DE AUGUSTO PESTANA -RS

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 19/2025


TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 864/2025
MODO DE DISPUTA: ABERTO
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS BENEFICIARIAS DA LEI COMPLEMENTAR  123/2006
REGISTRO DE PREÇOS   PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL PARA ENTREGA PARCELADA, NOS PRAZOS E QUANTIDADES QUE O MUNICÍPIO VIER A SOLICITAR QUANDO SURGIR NECESSIDADE, DESTINADO A  DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.

O MUNICIPIO DE AUGUSTO PESTANA , através do Prefeito Municipal em exercício  Sr. Sergio Luis Neuberger, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação sob o Sistema de Registro de Preços na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM,  através do site http://www.portaldecompraspublicas.com.br, o qual será processado e julgado em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 14.133 de 1 º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014 , nos termos Decreto Municipal nº 4540/2022 e 4707/2023 outras legislações vigentes pertinentes ao objeto e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e  seus Anexos.
     A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 18/09/2025, às 08:30hrs, podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08:29hrs do mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília.

1. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente licitação  o REGISTRO DE PREÇOS   PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA EM GERAL PARA ENTREGA PARCELADA, NOS PRAZOS E QUANTIDADES QUE O MUNICÍPIO VIER A SOLICITAR QUANDO SURGIR NECESSIDADE DESTINADO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, conforme especificações constantes no Termo de Referência - Anexo – I, deste edital.
1.2. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, com fulcro no Art. 136 da Lei 14.133/2021.
1.3. As quantidades, são estimativas e representam a previsão das Secretarias requisitantes, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços.
1.4.  A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME
2.1.  Poderão participar deste Pregão Eletrônico as pessoas jurídicas interessadas enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nº 123/06, que estejam credenciadas junto ao Órgão Provedor do Sistema de Pregão Eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
2.2. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.

2.3.  As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico por meio do seguinte endereço www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.4.  É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital:
2.4.1.  Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

2.4.2.  Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

2.4.3.  Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

2.4.4.  Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
2.4.5.  Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
3. DO ENVIO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DA INCLUSÃO NO SISTEMA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.1. As propostas deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 4  deste Edital. 
3.2. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais.
3.2.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei.
3.2.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

3.2.3 Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.4. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.2.5. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.2.6. Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República.

3.3. O representante de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar em campo próprio do sistema, quando do envio da proposta inicial, que as respectivas empresas enquadram-se nessa (s) categoria(s).
3.4. A ausência da declaração, naquele momento, significará a desistência da microempresa ou empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela Lei Complementar Federal nº 123/2006.
3.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital sem prejuízo às demais cominações legais.
3.6. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhadas via sistema no prazo máximo de 24  (vinte e quatro) horas.
4. PROPOSTA

4.1. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital.
4.2. Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, com a indicação dos valores unitários e totais dos itens, englobando a tributação, os custos de entrega e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento das obrigações assumidas.
4.3 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar a sua identificação, até que se encerre a etapa de lances.
5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 Para fins de habilitação neste pregão, a licitante vencedora deverá enviar os seguintes documentos, em até 24 (vinte quatro) horas, quando solicitado pelo pregoeiro:

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
b) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 
d) prova de regularidade perante a Fazenda Estadual ;

e) prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
f) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
g) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

h) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;
5.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60   dias da data designada para a apresentação do documento;
5.4 QUALIFICAÇAO TÉCNICA:

a)
Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), expedido pela Agencia Nacional  de Vigilância Sanitária - ANVISA, exclusivamente para os produtos saneantes e cosméticos, exceto para empresa de COMERCIO VAREJISTAS.
b)
Licença ou Alvará Sanitário, expedido por órgão competente Estadual ou Municipal, em nome da empresa licitante, exclusivamente para os produtos saneantes e cosméticos.

b.1) Caso a licitante seja isenta de alvará sanitário, nos termos da Lei nº13.874/19, deverá apresentar declaração assinada pelo seu responsável legal.

5.4.1. Os documentos expedidos em meio eletrônico, serão tidos como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela Administração.
5.4.2 Para Certidões emitidas que não tenham de forma explícita o prazo de validade, será considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão.
5.4.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
5.4.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
6. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

6.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização de sua chave e senha.

6.2. O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.4.2 deste Edital.
6.3.A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.

6.4. Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão disponíveis na internet.

7. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

7.2. Serão desclassificadas as propostas que:

         a) contiverem vícios insanáveis;

b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a     contratação após a fase de lances;

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

7.3 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

7.4 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.

7.5 As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que todos os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.6 Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas classificadas.

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:

7.7.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro.

7.7.2 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7.3 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.7.4 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo de real), que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta.

7.7.5 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.7.6 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.8 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

8. MODO DE DISPUTA
8.1. Será adotado o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 7.

8.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

8.3. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

8.4. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente.

8.5. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
8.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

8.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
9.   NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do desempate, se for o caso, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.

9.2.  A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta que sejam solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 3.6 deste Edital.
9.3.  Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da Administração.
9.4.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
9.5.  O critério de julgamento é o menor preço por ITEM.
10. VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
10.1.  Os documentos de habilitação, constantes do item  5 , serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
10.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

10.2.1. Para usufruir dos beneficios da LC 123/2006, os documentos de habilitação, devem ser apresentados ainda que haja alguma restrição quanto a regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º da LC 123/2006.

10.3. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

10.4. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.
11. RECURSO

11.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;

b) julgamento das propostas;

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

d) anulação ou revogação da licitação.
11.2 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

11.3 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 11.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

b) a apreciação dar-se-á em fase única.
11.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.
11.6  O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO:
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.
13.  CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO:

13.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 2 dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

13.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

13.4. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 4.1 deste Edital, sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

13.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 13.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

13.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
14.DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇO.
14.1. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para no prazo de 2 (dois) dias uteis, assinar o contrato/ata de registro de preço.
14.1.1. O Termo de Contrato poderá ser substituído pelo respectiva ordem de execução de serviço acompanhado da nota de empenho.
14.1.2. O contrato/Ata de registro e preço, nota de empenho ou a ordem execução de serviço poderão serão enviados para o  e-mail  constante na proposta de preços ou o disponibilizado pela vencedora.

14.1.3. O licitante vencedor terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para devolução da ordem execução de serviço assinada.
14.2 . O prazo de que trata o item 13.1 poderá ser prorrogado uma vez e pelo mesmo período, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo.

14.3. Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato/ata de registro de preço, outro licitante será convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato/ata de registro de preço, sem prejuízo da aplicação das sanções.
15. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

15.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, com fulcro  no Art. 84 da Lei 14.133/2021, passando a vigorar a partir da data de assinatura da ata de registro de preços até o consumo das quantidades previstas e/ou se   houver contrato, até 31 dezembro do respectivo ano do exercício. 

15.2. Caso o município não atingir o consumo das quantidades previstas no período, não gera a obrigação do mesmo em adquirir as quantidades que eventualmente restarem.
15.3. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, com fulcro no Art. 136 da Lei 14.133/2021.
15.4. As quantidades, são estimativas e representam a previsão das Secretarias requisitantes, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços.
15.5.  A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
16. PRAZOS, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
16.1 O pagamento será efetuado contra empenho, após o recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, correndo as despesas a conta das dotações orçamentárias referentes ao exercício em vigor.
16.2. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão eletrônico e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

16.3. O pagamento será efetuado no prazo de máximo de até 05 (cinco) dias uteis da entrega total do material.

16.4.  Ocorrendo atraso no pagamento, por culpa da Contratante, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA/IBGE do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata. 
17. DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  
17.1. O prazo para entrega total do objeto será de até 20 (VINTE) dias, mediante o envio da Nota de Empenho, contados a partir da data que será estabelecida na Ordem de fornecimento/nota de empenho emitido pelo município.
17.2. Se não houver data estabelecida na ordem de fornecimento o prazo para entrega do objeto será contado a partir da data de emissão da OF ou nota de empenho.

17.3. 
Os produtos deverão ser entregues e descarregados no seguinte endereço: Secretaria de Obras (almoxarifado), rua Venâncio Aires, n° 2712, – Centro – Augusto Pestana/RS, no horário das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas.

17.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital.

17.5. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte.

17.6. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.
18.
 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1.
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, de acordo com o Art.155 e Art.156, da Lei 14133/2021, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência e multa 5% do valor do contrato licitado ou celebrado, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
c) dar causa à inexecução total do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireto pelo prazo máximo de 3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta pelo prazo máximo de 3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, precedida de análise jurídica e observará as  regras ART. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos precedida de análise jurídica e observará as  regras ART. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, precedida de análise jurídica e observará as  regras art. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

18.2. As sanções aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas no item 18.1 deste edital são as previstas no Art.156, da Lei 14133/2021 sendo as seguintes:

a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

18.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 20.2. do presente Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

18.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

18.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

18.6. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

18.7. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

18.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

18.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

18.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

18.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

18.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

18.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 18.2 do presente edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

19. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

19.1.
Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e impugnações poderão ser enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas, no seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

19.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão divulgadas no Portal de Compras Públicas, no seguinte endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

20.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contrato.

20.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

20.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.

20.4. Em caso de divergência entre o edital e seus anexos, prevalecerá o disposto no edital.

20.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Augusto Pestana -RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

20.6 São partes integrantes deste Edital:
a) Anexo I - Termo de Referência.

b) Anexo II - Minuta de Ata de registro de Preço 

c) Anexo III- Modelo Proposta Comercial
Augusto Pestana, 02 de setembro de 2025.
_____________________

Sergio Luis Neuberger
Prefeito Municipal 
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO:

1.1.  Registro de preço para futura e eventual aquisição de material de Material para Limpeza em geral com entrega parcelada, a serem eventualmente fornecidos no prazo fixado e em quantidades que o município vier a solicitar quando surgir necessidade para diversas secretarias do municipio.

1.2. Faz-se necessário o registro de preços para futura e eventual aquisição de  Material para Limpeza em geral  visando  suprir os estoques quando necessários e atender as demandas  das Secretarias e frentes de trabalho existentes . 

1.3. As quantidades, são estimativas e representam a previsão das Secretarias requisitantes, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços que é de 12 (doze) meses.
1.4.  A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que dele poderão advir, facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.
2. RESULTADOS ESPERADOS DO OBJETO:

2.1. Com o objetivo de atender as frentes de trabalho existentes no município, bem como suprir os estoques  quando necessários com a utilização sustentável de seus recursos financeiros, esperando como resultado a aquisição de produtos que atendam  de forma satisfatória as políticas, normas e  controles de segurança e qualidade vigentes.

3. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO OBJETO E ORÇAMENTO ESTIMADO:

3.1 Do Orçamento Estimado: Para obter a avaliação do custo pela Administração foram realizadas pesquisas  de preço em empresas do mercado, conforme comprovam os documentos que se encontram no Processo de origem do Pedido. A média dos valores definiram as estimativas da contratação, onde foram definidos os valores de referência estimado do processo licitatório.

3.2 Descrições mínimas dos produtos e o valor de referência unitários são os constantes do quadro abaixo: 
	ITEM
	COD
	UN
	DESCRIÇÃO DO ITEM
	QTDADE
	VALOR MAXIMO

UNITARIO
	VALOR TOTAL

	1
	37412
	UN
	ÁGUA SANITÁRIA, EMBALAGEM DE  1 LITRO, C/CLORO, ATIVO, ALVEJANTE, DESINFETANTE E BACTERICIDA. COMPOSIÇÃO: QUANTIDADE DE CLORO ATIVO EM CADA EMBALAGEM DE 20 G A 25 G, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CARBONATO DE CÁLCIO E ÁGUA; PRINCÍPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO.
	2.250
	2,35
	5.287,50

	2
	41671
	UN
	ALCOOL EM GEL, 70°, EMBALAGEM DE 1L
	650
	8,80
	5.720,00

	3
	43983
	UN
	ALCOOL ETÍLICO HIDRATADO, 70°, EMBALAGEM DE 1L
	1.750
	5,78
	10.115,00

	4
	39583
	UN
	AMACIANTE DE ROUPA, LIQUIDO, CONCENTRADO , 500 ML,  FRASCO ROSQUEÁVEL COM TAMPA DOSADORA, COM RENDIMENTO DE ATÉ 20 LAVAGENS
	380
	4,54
	1.725,20

	5
	45897
	UN
	ANTIEMBAÇANTE SPRAY PARA VEÍCULOS, EMBALAGEM DE, NO MÍNIMO, 100ML
	60
	13,01
	780,60

	6
	37419
	UN
	BALDE DE PLÁSTICO 8,5 LITROS, COM BICO DIRECIONADOR DE ÁGUA E ESCALA MEDIDORA DE VOLUME, ALÇA ANATÔMICA E SEGURA
	200
	7,61
	1.522,00

	7
	45889
	UN
	BALDE PLÁSTICO 20 LITROS, COM ALÇA DE FERRO  DIMENSÕES:Ø 325 X 340MM (DIÂMETRO X ALTURA)CORES DIVERSAS. 
	55
	15,17
	834,35

	8
	37515
	RL
	BOBINA DE SACOS PLASTICOS PICOTADO, CAPACIDADE 5 KG, ROLO CONTENDO 100 UNIDADES, NO TAMANHO MÍNIMO DE 27X42X0,02CM. BOBINA DE SACO PLÁSTICO PICOTADO PARA ALIMENTOS PRÓPRIA PARA COLOCAÇÃO DE ALIMENTOS EM FREEZER E MICRO-ONDAS.
	200
	35,02
	7.004,00

	9
	37516
	RL
	BOBINA SACO PLASTICO PICOTADO, CAPACIDADE 3 LITROS, ROLO CONTENDO 100 UNIDADES CADA, TAMANHO MÍNIMO DE 23 X 36,  PARA ARMAZENAR  ALIMENTOS EM FREEZER E MICRO-ONDAS.
	200
	34,70
	6.940,00

	10
	39585
	UN
	BOLSA COSTURADA TIPO PANO BRANCA ALVEJADO P/ LIMPEZA TAM: 45CMX70CM
	450
	3,16
	1.422,00

	11
	45898
	UN
	CABO EXTENSOR PARA LIMPEZA, DO TIPO TELESCÓPICO, COM DOIS ESTÁGIOS DE 1,5M, EM ALUMÍNIO, LEVE E RESISTENTE, COM ROSCA UNIVERSAL PARA RODOS E VASSOURAS
	75
	68,28
	5.121,00

	12
	43981
	PAC
	COLHER DESCARTÁVEL PARA BOLO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	500
	2,68
	1.340,00

	13
	7330
	PAC
	COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL 200ML NA COR TRANSLUCIDA PACOTE 100 UNIDADES
	3.500
	3,69
	12.915,00

	14
	37420
	UN
	DESENGORDURANTE (DESENTUPIDOR DE PIAS E RALOS) 1000 ML, COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, BIODEGRADÁVEL, COADJUVANTE, CORANTE E ÁGUA. PRINCÍPIO ATIVO: TENSOATIVOS.
	125
	8,35
	1.043,75

	15
	37427
	UN
	DESENGORDURANTE SPRAY LÍQUIDO P/COZINHA MIN 500ML,  EM FRASCO. COMPOSIÇÃO – PRINCÍPIO ATIVO: ÁLCOOL ETOXILADO. PRINCÍPIO ATIVO, SOLVENTE (DIPROPILENO GLICOL N-BUTIL ÉTER), TENSOATIVO ANIÔNICO (LAURATO DE SÓDIO), 1,2 BENZOTIAZOLIN-3-ONA, ATENUADOR DE ESPUMA, AGENTE DE CONTROLE DE PH, CORANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 
	1.350
	3,76
	5.076,00

	16
	43987
	UN
	DESINFETANTE, TAMPA ROSQUEÁVEL EMBALAGEM DE 1 LITRO, AROMA DE LAVANDA, COM AÇÃO ELIMINADORA DE GERMES E BACTÉRIAS
	2.500
	3,62
	9.050,00

	17
	37422
	UN
	DESODORIZADOR DE AR SPRAY 360ML ,AROMA FLORES DE JASMIM, LAVANDA , CHEIRINHO DE TALCO
	380
	7,70
	2.926,00

	18
	37414
	KIT
	DESODORIZADOR DE SANITÁRIO GEL ADESIVO 38G EM EMBALAGEM COM 1 APLICADOR + 6 DISCOS NO AROMA CITRUS E MARINE
	600
	8,56
	5.136,00

	19
	41649
	L
	DETERGENTE AUTOMOTIVO ALCALINO DESENGRAXANTE PARA CHASSIS 
	2.000
	2,56
	5.120,00

	20
	37942
	L
	DETERGENTE AUTOMOTIVO PARA LATARIA (METACIL)
	2.000
	2,93
	5.860,00

	21
	37503
	UN
	DETERGENTE DESENGORDURANTE LIMPADOR MULTIUSO PARA SUPERFÍCIES, PRINCIPALMENTE PISO, COM SUJIDADE MÉDIA, GALÃO COM 5 LITROS, ODOR: NEUTRO COR: INCOLOR, PH 6,50 - 8,00, PRÓPRIO PARA AMBIENTE HOSPITALAR.
	500
	6,35
	3.175,00

	22
	37426
	UN
	DETERGENTE PARA LOUÇA COM GEL CONCENTRADO EMBALAGEM DE NO MINIMO 511G/ML, NAS FRAGRÂNCIAS DE ALOE VERA E CALÊNDULA
	2.000
	7,57
	15.140,00

	23
	45900
	UN
	DISPENSER PAPEL TOALHA INTERFOLHADO, BRANCO, COM TRAVA DE SEGURANÇA E CAPACIDADE MÍNIMA DE 500 FOLHAS, LARGURA MÍNIMA DE 25CM. DE PAREDE
	25
	24,49
	612,25

	24
	37428
	UN
	ESCOVA SANITÁRIA SEM SUPORTE. CORPO EM PLÁSTICO; CERDAS EM NYLON. ESCOVA UTILIZADA NA LIMPEZA DE VASO SANITÁRIO. DIMENSÕES MINIMAS: 7X31X7.
	150
	3,61
	541,50

	25
	37430
	PAC
	ESPONJA DE AÇO, TIPO LÃ DE AÇO,  EM EMBALAGEM PLÁSTICA LACRADA COM NO MÍNIMO 08 UNIDADES. COMPOSIÇÃO DO PRODUTO: AÇO CARBONO 
	200
	1,83
	366,00

	26
	37431
	UN
	ESPONJA LAVA LOUÇA DUPLA FACE, MULTIUSO, .ANTIBACTERICIDA, FORMATO RETANGULAR. . POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA MEDIDAS APROXIMADAS DE 110MM X 22MM X75MM.EMBALAGEM COM  1 ESPONJA. 
	4.500
	0,60
	2.700,00

	27
	41650
	UN
	ESPUMA DE NO MÍNIMO 40CM PARA RODO DE CABO REDONDO COM CABO EM MADEIRA COM NO MÍNIMO 1,20M DE CABO
	80
	8,47
	677,60

	28
	39592
	CX
	FILTROS DE PAPEL PARA CAFÉ,Nº103, CX COM 30 UNIDADES
	200
	4,92
	984,00

	29
	43982
	PAC
	GARFINHO DESCARTÁVEL PARA BOLO. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES
	800
	3,43
	2.744,00

	30
	37480
	UN
	GUARDANAPO PAPEL ,FOLHA DUPLA COM NO MÍNIMO 33X33 CM, PACOTE COM 50 FOLHAS CADA
	400
	1,90
	760,00

	31
	37499
	UN
	INSETICIDA AEROSSOL, COM NO MÍNIMO 300ML, QUIMICAMENTE TESTADO, COMPOSIÇÃO: INGREDIENTES ATIVOS (IMIPROTINA 0,03%, DELTAMETRINA 0,05%), SOLVENTE, ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTE, ESPESSANTE, ALCALINIZANTE, VEÍCULOS E PROPELENTES.
	460
	7,35
	3.381,00

	32
	39595
	UN
	ISQUEIRO A GÁS , TAMANHO GRANDE, ACENDE 3000 VEZES CORES SORTIDAS, PRODUTO DEVE  CERTIFICADO CONFORME NORMA ABNT NBR ISO 9994:2006. 
	100
	7,00
	700,00

	33
	45903
	UN
	LAVA ROUPAS LÍQUIDO, PARA ROUPAS COLORIDAS E BRANCAS, 5L
	100
	13,49
	1.349,00

	34
	37517
	UN
	LIMPA VIDROS PULVERIZADOR – FRASCO COM NO MINIMO 500ML, COM GATILHO. COMPOSIÇÃO LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, SOLVENTE, COADJUVANTES, FRAGRÂNCIA E ÁGUA. 
	300
	3,04
	912,00

	35
	37490
	UN
	LIMPADOR MULTIUSO PERFUMADO DILUÍVEL EM ÁGUA,FRASCO DE 1000 ML, PARA USO EM  LIMPEZA DE PISOS .
	450
	3,48
	1.566,00

	36
	42712
	UN
	LIXEIRA DE POLIPROPILENO COM PEDAL, CAPACIDADE 15 LITROS RETANGULAR, TAMPA COM SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO ATRAVES DE PEDAL
	90
	34,10
	3.069,00

	37
	41652
	UN
	LIXEIRA DE POLIPROPILENO, COM PEDAL, CAPACIDADE 40 LITROS, RETANGULAR, COR BRANCA. TAMPA COM SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO ATRAVÉS DE PEDAL.
	100
	61,25
	6.125,00

	38
	41657
	UN
	LUVAS DE LÁTEX FORRADA GROSSA, CANO LONGO, ANTIDERRAPANTE, TAMANHO M, EMBALAGEM COM UM PAR DE LUVAS, COR AZUL
	600
	8,55
	5.130,00

	39
	39601
	UN
	LUVAS DE LÁTEX FORRADA GROSSA, CANO LONGO, ANTIDERRAPANTE, TAMANHO G, EMBALAGEM COM UM PAR DE LUVAS, COR AZUL
	600
	8,08
	4.848,00

	40
	41654
	UN
	LUVAS DE LÁTEX  FORRADA GROSSA, CANO LONGO, ANTIDERRAPANTE, TAMANHO P, EMBALAGEM COM UM PAR DE LUVAS, COR AZUL
	800
	8,08
	6.464,00

	41
	39603
	CX
	LUVAS P/ PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICA DE BORRACHA SINTETICA (NITRILICA) SEM PÓ, BIOABSORVIVEL, TAMANHO P-  CAIXA COM 1000 UNIDADES.
	500
	19,55
	9.775,00

	42
	41655
	CX
	LUVAS P/ PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICA DE BORRACHA SINTETICA (NITRILICA) SEM PÓ, BIOABSORVIVEL, TAMANHO M- CAIXA COM 100 UNIDADES.
	500
	19,65
	9.825,00

	43
	45902
	UN
	LUVAS P/ PROCEDIMENTO NÃO CIRURGICA DE BORRACHA SINTETICA (NITRILICA) SEM PÓ, BIOABSORVIVEL, TAMANHO G- CAIXA COM 100 UNIDADES. 
	500
	19,40
	9.700,00

	44
	45886
	UN
	MULTIUSO PERFUMADO COM BICARBONATO + ÁLCOOL . IDEAL PARA PIAS DE COZINHAS, GELADEIRAS, FOGÕES, PIAS DE BANHEIRO E OUTRAS SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. EMBALAGEM COM 1L
	1.400
	4,12
	5.768,00

	45
	48661
	UN
	PÁ DE LIXO PLÁSTICA CABO LONGO DE 60CM
	100
	5,80
	580,00

	46
	37485
	UN
	PANO DE COPA, SACARIA 100% ALGODÃO, COSTURADO, TAMANHO MÍNIMO DE 53CMX76 CM. 
	600
	4,83
	2.898,00

	47
	39607
	UN
	PANO MICROFIBRA MULTIUSO, 60 X 80 CM
	1.000
	8,58
	8.580,00

	48
	39609
	UN
	PAPEL HIGIÊNICO ROLO DE 10 CM X 300 METROS, FOLHA DUPLA, 100% FIBRAS CELULOSICAS VIRGEM, BRANCO, EXTRA MACIO. ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA
	2.700
	4,01
	10.827,00

	49
	43978
	PAC
	PAPEL HIGIÊNICO: ROLO DE 10 CM X 30 METROS, FOLHA DUPLA, 100% FIBRAS CELULOSICAS VIRGEM, BRANCO, EXTRA MACIO. PACOTE COM 04 ROLOS. ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA.
	2.300
	5,53
	12.719,00

	50
	43980
	PAC
	PAPEL HIGIÊNICO: ROLO DE 10 CM X 60 METROS, FOLHA SIMPLES NEUTRO, 100% FIBRAS CELULOSICAS VIRGEM, BRANCO. PACOTE COM 04 ROLOS. ISENTO DE REGISTRO NA ANVISA.
	1.000
	6,90
	6.900,00

	51
	39051
	UN
	PAPEL TOALHA BOBINA 100% CELULOSE VIRGEM, COM SELO FSC, FOLHA COM GRAMATURA DE 25 - 30 G/M² C, LARGURA 20 CM X 200 METROS 
	1.200
	7,44
	8.928,00

	52
	41658
	UN
	PAPEL TOALHA INTERCALADO,  BRANCO, 100% CELULOSE VIRGEM, 23 CM X 20 CM, PACOTE C/ 1000 FLS  
	2.500
	5,94
	14.850,00

	53
	42714
	UN
	PRATO DESCARTAVEL, 18 CM, PARA BOLO, PCT COM 10 UNIDADES
	1.000
	2,02
	2.020,00

	54
	39612
	PAC
	PRATO FUNDO, DESCARTÁVEL – BRANCO, MATERIAL PLÁSTICO, TAMANHO 15CM, EMBALAGEM COM 10 UNIDADES
	350
	1,26
	441,00

	55
	35112
	PAC
	MEXEDOR DE CAFÉ,TRANSPARENTE,, PACOTE COM  500  UNIDADES
	50
	17,99
	899,50

	56
	43991
	UN
	REPELENTE LIQUIDO ELETRICO CAIXA 35ML REFIL
	500
	15,46
	7.730,00

	57
	43990
	UN
	REPELENTE ELETRICO LIQUIDO 45 NOIRES CHEIRO SUAVE NOVO APARELHO + REFIL. REPELE O MOSQUITO TRANSMISSOR DA DENGUE, ZIKA E CHIKUNGUNYA. PROTEÇÃO A NOITE TODA POR 45 NOITES. PODE SER USADO EM AMBIENTES COM CRIANÇAS A PARTIR DE 2 ANOS. CHEIRO SUAVE. MANTÉM OS MOSQUITOS AFASTADOS. EFICAZ CONTRA MOSQUITOS E PERNILONGOS. 45 CICLOS DE 8 HORAS CADA. REPELENTE DE AMBIENTE LIQUIDO, PARA USO NA TOMADA
	300
	26,68
	8.004,00

	58
	24512
	UN
	RODO PLÁSTICO, 40CM DE BORRACHA DUPLA, COM CABO DE ALUMÍNIO ROSQUEAVEL, TAMANHO MÍNIMO DO CABO 1,40 X 22MM.
	50
	7,52
	376,00

	59
	37489
	UN
	SABÃO EM BARRA GLICERINADO  NEUTRO, 200G CADA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 5 UNIDADES CADA, DIMENSÕES MINIMAS ALTURA: 10,00 CENTÍMETROS LARGURA: 21,00 CENTÍMETROS PROFUNDIDADE: 6,00 CENTÍMETROS 
	200
	13,95
	2.790,00

	60
	39616
	CX
	SABÃO LÍQUIDO CONCENTRADO, FRASCO DE  500 ML COR BRANCO, PARA DILUIR, RENDE 3 LITROS. REMOVE MANCHAS. COMPOSIÇÃO: LINEAR ALQUIL BENZENO SULFANATO DE SÓDIO, ALCOOL ETOXILADO, TAMPONENTES, AGENTE DE CONTROLE DE PH, HIDRÓTOPOS, ESPESSANTES, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, FRAGRÃNCIA, ENZIMAS, CONSERVANTES E VEICULOS. COM ATIVOS BIODEGRADÁVEIS.
	300
	14,70
	4.410,00

	61
	45888
	UN
	SABÃO LÍQUIDO CONCENTRADO, FRASCO DE  500 ML COR BRANCO,  PARA DILUIR, RENDE 3  LITROS. REMOVE MANCHAS. COMPOSIÇÃO: LINEAR ALQUIL BENZENO SULFANATO DE SÓDIO, ALCOOL  ETOXILADO, TAMPONENTES, AGENTE DE  CONTROLE DE PH, HIDRÓTOPOS, ESPESSANTES, BRANQUEADOR ÓPTICO, CORANTE, FRAGRÃNCIA, ENZIMAS, CONSERVANTES E VEICULOS. COM ATIVOS BIODEGRADÁVEIS.
	700
	4,19
	2.933,00

	62
	24515
	L
	SABONETE CONCENTRADO COM DESENGRAXANTE (PARA LIMPEZA PESADA).
	500
	5,05
	2.525,00

	63
	41662
	UN
	SABONETE EM BARRA , MÍNIMO 90 GRAMAS, CORES E FRAGRANCIAS  DIVERSAS  
	150
	1,60
	240,00

	64
	37508
	UN
	SABONETE LÍQUIDO PEROLADO, CREMOSO P/ DEGERMAÇÃO DE MÃOS, AROMA DE ERVA DOCE,EMBALAGEM GALÃO DE 5 LITROS. COM REGISTRO NA ANVISA
	700
	14,92
	10.444,00

	65
	24502
	UN
	SABONETE LIQUIDO REFIL 800 ML PARA SABONETEIRA JSN-ERVA DOCE.
	550
	7,22
	3.971,00

	66
	45887
	UN
	SABONETEIRA COM RESERVATÓRIO 800 ML • CAPACIDADE EM VOLUME: 800 ML , MATERIAL: PLÁSTICO • TIPOS DE SABONETES ADEQUADOS: LÍQUIDO/GEL, TIPO DE INSTALAÇÃO: DE PAREDE, MEDIDAS MINIMAS: ALTURA X LARGURA: 25 CM X 12 CM 
	30
	22,46
	673,80

	67
	45893
	UN
	SACO DE LIXO PRETO REFORÇADO, MINIMO  8 MICRAS ,  50 LITROS, FARDO COM 100 UNIDADES
	600
	32,66
	19.596,00

	68
	42716
	UN
	SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO, COM IDENTIFICAÇÃO DE "SUBSTÂNCIA INFECTANTE" COM CAPACIDADE DE ; 30L; EMBALAGEM COM 100 UNIDADES
	300
	23,67
	7.101,00

	69
	43988
	UN
	SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO, COM IDENTIFICAÇÃO DE “SUBSTÂNCIA INFECTANTE” COM CAPACIDADE DE 100 LITROS EMBALAGEM COM 100 UNIDADES
	400
	60,83
	24.332,00

	70
	45885
	UN
	SACO PARA LIXO HOSPITALAR BRANCO, COM IDENTIFICAÇÃO DE “SUBSTÂNCIA INFECTANTE” COM CAPACIDADE DE  50 LITROS EMBALAGEM COM 100 UNIDADES
	200
	27,72
	5.544,00

	71
	25105
	PAC
	SACO DE LIXO RESISTENTE , COR PRETO, CAPACIDADE 100 LITROS,  MINIMO 8  MICRAS - PACOTE  COM 100 UNIDADES
	1.000
	39,55
	39.550,00

	72
	45555
	PAC
	SACO DE LIXO RESISTENTE , COR PRETO, CAPACIDADE 30 LITROS, MINIMO  8  MICRAS - PACOTE  COM 100 UNIDADES
	1.000
	26,38
	26.380,00

	73
	37473
	UN
	SAPONÁCEO LIQUIDO COM DETERGENTE  EMBALAGEM EM FRASCO DE 300ML. COMPOSIÇÃO DO MATERIAL LINEAR ALQUIBENZENO SULFONATO DE SÓDIO, COADJUVANTES, ESPESSANTE, ALCALINIZANTES, ABRASIVO, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E VEÍCULO 
	100
	3,01
	301,00

	74
	41669
	UN
	TAPETE ANTIDERRAPANTE 60X40 CM
	100
	15,78
	1.578,00

	75
	39632
	UN
	TOALHA DE BANHO, TECIDO FELPUDO 100% ALGODÃO, MEDIDA APROXIMADA 70 X130 CM, COR BRANCA., GRAMATURA MÍNIMA DE 350G/M²
	300
	16,73
	5.019,00

	76
	37462
	UN
	TOALHA DE ROSTO FELPUDA, COSTURADA, COR ESCURA, TAMANHO MINIMO 48X80 CM, GRAMATURA MÍNIMA DE 350G/M²
	350
	6,72
	2.352,00

	77
	45894
	UN
	TOALHAS DE BANHO  ALGODÃO FELPUDA  67X135CM, COR ESCURA
	400
	14,97
	5.988,00

	78
	45891
	UN
	TOALHEIRO DISPENSER DE PAPEL BOBINA COM ALAVANCA. MATERIAL EM ABS BRANCO, COMPATIVEL PARA PAPEL TOLAHA BOBINA 20CM X 100 MT OU 20 CMM X 200 MT. DIAMETRO MÁXIMO DA BOBINA É DE 170 MM
	100
	82,33
	8.233,00

	79
	20696
	UN
	VASSOURA DE PLÁSTICO COM CABO DE ALUMÍNIO ROSQUEAVEL MEDINDO NO MINIMO 1,40 X 22MM, MEDIDAS MÍNIMAS DA VASSOURA: 30 X 16,5 X 4,4 CENTÍMETROS. 
	200
	25,50
	5.100,00


	TOTAL
	456.064,05


10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias das Secretarias Municipais referentes ao exercício em 2025/2026.
11. DO PRAZO E DA ENTREGA DO OBJETO: 
11.1.  Os produtos deverão ser entregues e descarregados no seguinte endereço: Secretaria de Obras (almoxarifado), rua Venâncio Aires, n° 2712, – Centro – Augusto Pestana/RS, no horário das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas.
11.2. A critério da Administração, a entrega dos produtos poderá se dar em outro endereço,  mediante aviso prévio a Contratada.

12.  DO PRAZO PARA ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues em até 20  (vinte) dias, contados a partir da  data de envio da  nota de empenho  e/ou  Ordem de fornecimento emitida pelo município.
13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

13.1. O pagamento será efetuado contra empenho em até 05 (cinco) dias uteis, após a entrega do objeto, por intermédio da tesouraria do Município, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, aprovada pela comissão responsável pelo recebimento.
13.1.1.  Durante o prazo de  vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses de ocorrência de situação devidamente comprovadas, com fulcro no Art. 136 da Lei 14.133/2021.
13.2. Os tributos e contribuições quando devidos deverão estar destacados na Nota Fiscal  para fins de retenção no momento do pagamento
14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

14.1. As exigências habilitatórias  são conforme Art. 62 da Lei nº 14.133/2021.
14.2.  As Demais cláusulas, como as relativas  aos Prazos, Vigência Contratual, Condições Gerais, recebimento do objeto, Pagamentos, Penalidades e demais Condições relativas à execução do objeto, estarão previstas no Edital e seus anexos e deverão ser atendidas na Íntegra pela(s) licitante(s) vencedora(s).
                                        ________________________________
Sergio Luís Neuberger
Prefeito Municipal

_________________________

Maiane U. Paschoal
Secretária Municipal de Assistência Social

____________________________

Geisa W. Scheuermann

Secretária Municipal de Educação e Cultura

___________________________

Edio Maheler

Secretário de Agricultura
___________________________

Clóvis Roberto  Conrad

Secretario de Administração

____________________________

Francisco Weiller

Secretario de Obras
____________________________________
Fernanda Bortolini Haas

Secretaria de Saude

ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20___

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AUGUSTO PESTANA-RS,  sito à Rua da Republica, nº 96, centro, Augusto Pestana/RS, nos termos do art. 82, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o órgão gerenciador (OG), devidamente designado pela autoridade competente face a classificação das propostas apresentadas no processo administrativo nº xxx do Pregão xx SRP  Nº xx /20xx, tendo como objeto xxxx  das empresas: xxxxxxxxxxx  participantes da licitação, por item, observadas as cláusulas estabelecidas no edital que regeu o certame, conforme a seguir:
1. OBJETO

1.1 A presente Ata de Registro de Preços tem por finalidade registrar os preços dos produtos especificados no Anexo I - Termo de Referência do Edital de Pregão ele nº ___/20__, ofertados no certame licitatório.

1.1.2. A garantia dos produtos deverá ser de no mínimo 06 (seis)meses, com garantia total sobre problemas de fabricação devidamente comprovada, contados a partir da data de entrega definitiva junto ao município excetuando-se os que possam ocorrer de acidentes ou por operação imprópria.

2. VALIDADE

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso , com fulcro  no Art. 84 da Lei 14.133/2021, passando a vigorar a partir da data de assinatura da ata de registro de preços até o consumo das quantidades previstas e/ou se   houver contrato, até 31 dezembro do respectivo ano do exercício. 

2.2. Caso o município não atingir o consumo das quantidades previstas no período, não gera a obrigação do mesmo em adquirir as quantidades que eventualmente restarem.

2.3. Durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, com fulcro no Art. 136 da Lei 14.133/2021.

3. CONTRATO

3.1 Para o fornecimento dos produtos registrados nessa Ata poderão ser celebrados contratos específicos com as licitantes, com posteriores solicitações, conforme item 5.

4. PREÇOS

4.1 Os preços ofertados pelas empresas classificadas em 1º lugar na licitação são devidamente registrados, conforme demonstrativo abaixo:

	Fornecedor: xxx

	Item
	Qtd


	Unid.
	Descrição
	marca
	Valor Unitário
	Valor total

	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	


5. DO PRAZO DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

5.1 As solicitações de fornecimento à licitante Contratada será feita, mediante ordem de compra/fornecimento ou nota de empenho, 

5.2 As ordens de compra/fornecimento ou nota de empenho poderão ser entregues diretamente na sede da Contratada ou encaminhadas por meio eletrônico, com antecedência mínima de 02(dois) dias úteis da data marcada para o fornecimento.

5.3 O Objeto deverá  ser entregue e descarregados no seguinte endereço:

Secretaria de Obras (almoxarifado), rua Venâncio Aires, n° 2712, – Centro – Augusto Pestana/RS, no horário das 07:00 as 11:00 e das 13:00 as 17:00 horas

5.3.1. O prazo para entrega  do objeto será da seguinte forma:
a)  Até 20  (vinte) dias, mediante nota de empenho, contados da data de solicitação e/ou a partir da data que será estabelecida na Ordem de serviço  emitida pela Secretaria solicitante.
5.3.1.2. A critério da Administração, a entrega dos produtos poderá se dar em outro endereço , mediante aviso prévio a Contratada.
5.4 A contratada deverá enviar ao OG, até o quinto dia de cada mês, a relação completa dos itens com a respectiva quantidade, adquiridos por OP no mês anterior.

5.5 Dentro do prazo de vigência contratual, a licitante Contratada está obrigada ao fornecimento do(s) produto(s), desde que obedecidas às condições da ordem de compra e cláusulas do edital de (pregão), que precedeu a formalização dessa Ata.

5.6 Os itens entregues em desacordo com as especificações do edital ou condições exigidas no contrato, deverão ser rejeitados pela Administração  e retirados nos seguintes prazos:

a) imediatamente, se a rejeição ocorrer no ato da entrega; e

b) em até CINCO dias após a contratada ter sido devidamente notificada, caso a constatação de irregularidade seja posterior à entrega.

5.7 A recusa da contratada em atender à substituição do item levará à aplicação das sanções previstas por inadimplemento.

5.8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.8.1. O pagamento será efetuado contra empenho em até 05 (cinco) dias uteis, após a entrega do objeto, por intermédio da tesouraria do Município, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, aprovada pela comissão responsável pelo recebimento.

5.8.2. Os tributos e contribuições quando devidos deverão estar destacados na Nota Fiscal  para fins de retenção no momento do pagamento.
6. EXCLUSÃO DE LICITANTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 O licitante que teve seu preço registrado poderá ser excluído da presente Ata, com a consequente aplicação das penalidades previstas no edital e no contrato, assegurado o contraditório e ampla defesa, nas seguintes hipóteses:

a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na presente Ata;

b) quando, convocado, o fornecedor não assinar o contrato, sem justificativa aceitável;

c) quando o fornecedor não realizar a entrega do item no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

d) quando, solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro pela Administração, o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, e esse se tornar superior ao praticado no mercado;

e) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, por estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato superveniente à licitação, alheio a sua vontade, decorrente de caso fortuito ou força maior, desde que o pedido de cancelamento esteja devidamente instruído com a documentação comprobatória da situação alegada;

6.2 As hipóteses elencadas no item anterior serão devidamente apuradas e formalizadas em processo administrativo próprio, e comunicadas por escrito, com protocolo de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de cinco dias úteis.

6.3 No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, as comunicações necessárias serão feitos por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim, para todos os efeitos, excluído o licitante da ata de registro de preços.
7. DO PRAZO DE ENTREGA E DAS PENALIDADES

7.1 Os bens/serviços que  vierem a ser contratados deverão ser realizados e  entregues em até em até 20 (vinte) dias,  contados a partir da data de solicitação e/ou da Ordem de serviço  e/ou  nota de empenho, sob pena de:

7.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao contraditório e à ampla defesa, de acordo com o Art.155 e Art.156, da Lei 14133/2021, pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato: advertência e multa 5% do valor do contrato licitado ou celebrado, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

c) dar causa à inexecução total do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireto pelo prazo máximo de 3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta pelo prazo máximo de 3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado: multa de 20% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta  pelo prazo máximo de  3 (três)anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, precedida de análise jurídica e observará as  regras ART. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos precedida de análise jurídica e observará as  regras ART. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.: multa de 30% do valor do contrato licitado ou celebrado e/ou  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, precedida de análise jurídica e observará as  regras art. 156, § 6º,da lei 14.133/2021.

7.3. As sanções aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas no item 7.2 são as previstas no Art.156, da Lei 14133/2021 sendo as seguintes:

a) advertência;

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

7.4 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 7.2. do presente  poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item.

7.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 20.2 do presente Edital. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A aplicação das sanções previstas no item 20.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

7.8. Na aplicação da sanção prevista no item 20.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.9. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 20.2 do presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

7.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

7.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

7.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

7.13. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;

b) pagamento da multa;

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.

7.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 7.2 do presente edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

7.15 As multas serão calculadas sobre o montante atualizado não adimplido do contrato, e caso não tenha sido formalizado, sobre o valor da nota de empenho.

8. FISCALIZAÇÃO

8.1 As Secretarias Municipais, por intermédio dos Secretários ou servidores devidamente designados, deveram proceder à fiscalização dos itens recebidos, quanto à quantidade, qualidade, compatibilidade com as características ofertadas na proposta e demais especificações.

8.2 Os fiscais dos OP estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, o material que não satisfaça as especificações estabelecidas ou que estejam sendo entregue fora dos dias e horários preestabelecidos.

8.3 As irregularidades constatadas pelos OP deverão ser comunicadas ao OG, no prazo máximo de dois dias, para que sejam tomadas as providências necessárias para corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas as penalidades cabíveis.

9. CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR

9.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de Registro de Preços ou de não aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir:
a) greve geral;

b) calamidade pública;

c) interrupção dos meios de transporte;

d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002).

9.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pelo fornecedor.

9.3 Sempre que ocorrerem as situações elencadas, o fato deverá ser comunicado ao OP, em até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

10. FORO

10.1 E, por assim haverem acordado, declaram as partes aceitarem todas as disposições estabelecidas na presente Ata, e elegem, desde já e com renúncia de qualquer outro, o Fórum da Comarca de Augusto Pestana - RS, para dirimir eventuais dúvidas ou litígios decorrentes do presente. E, assim por estarem de perfeito acordo no teor do presente, assinam-no as partes CONTRATANTES, em (xx) vias de igual forma e teor na presença de duas testemunhas.  

Augusto Pestana, ------

                              xxxxxx
                                  PREFEITO MUNICIPAL 

TESTEMUNHAS:
1)___________________________2)___________________________

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº   xx /20XX 
Obs:  esse modelo é para uso na  proposta   FINAL READEQUADA  para os itens em que a empresa foi vencedora que deverá ser inserida no sistema 
À

Prefeitura Municipal de Augusto Pestana

Pregão Eletrônico SRP: xx /20xx

Processo: xx/ 20xx 

Razão social da empresa______________________________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________________________

Endereço: _________________________________________________________________________________________________

Telefone: (___) ________-________ [Ramal: ____] | Fax: (___) ________-________ | Celular: (___) ________-________

E-mail: ______________________________________________________

Banco: ____________; Agência: ____________; C/C: ____________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da Ata e/ou Contrato: 

a) Nome; 

b) Endereço; 

c) CEP; 

d) Cidade/UF; 

e) CPF/MF;
	Item
	Un
	Qtd máxima
	Objeto/ Descrição
	Marca/modelo
	     Valor Unit.


	Valor total

	01
	
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	
	

	Valor total da proposta em R$
	


a) O prazo de validade da proposta de preços de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da licitação. 

b) O prazo de entrega será conforme discriminado no Edital/Termo de Referência. 

c) Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Edital/Termo de Referência. 

d) Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, despesas com salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como leis sociais, leis trabalhistas, seguros, taxas e contribuições, transporte, alimentação, e demais despesas obrigatórias, transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste certame, nada mais sendo válido pleitear a esse título.  

Data:                      _____de_____ de 202x
___________________

Nome, CPF, RG Representante legal
Carimbo com CNPJ Empresa
Rua da República, 96 - Fone (55) 3334-4900 -  CEP 98740-000


